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ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAT DE SAÚDE DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP tt6.9g0-qrc

CNPJ 10.367.02510ú1-81 -Telefax: (075) 3339-21$ 12128

GoNTRATO rrE PRESTAçÁO DE SERWçOS tf. Ol3/m%P&F,/,S.
REF. CREDENC'AITENTO If @7M23

CONTRATO QUE CELEBRAT' ENTRE S'
frIUNICIP'O T,lE SOUTO SOÂRES/BÂ E
Efi'PRESA HUGO SERAF//N R.B DE SOUSÁ-HE.

o
A

Por este lnstrumento, de um tado o tttUNtCíPlO DE SOUTO SOÁRESIBÁ, através do FIíNDO IúL//NtClPAL
DE SAUDE t E SOUTO SOÁRES, ESTr'Ú}o DA BAHIA, inwito no CNPJ - Cadasto Nacknatde Pessoas
JurÍdicas, soD o no 10.367.025/O(n181, lmaliz-ado à Avenida José Sampaio no O8, 1o ANar, Cenfro, ne.súa
Cidade, representado neste ato pelo Secretáio Municipal de Saúde, o senhor, VAGNO SOUSÁ DE
OLIVHRA, podador do RG n." 38.193.496//SSP€,q e CPF n." 0OO.536.47F?1, residente e dom*iliado na
Rua 07 de Setembrc, no 92, Centto, SouÍo Soares/BA, doravante denominado CONTRATANIE, e, do outrc
lado a empresa HUGO SERAFIM R.B DE SOUSÁ-,\|E, inscrita no CNPJ soô o l{o. 29.294.260/0001-07,
e§ablecida à Rua Luiz Riela de Carualho, 172, 1o aúar, @ireé, lrcúlBA, CEP: 44Wffi, rlp,ste ato
reprcsentada pelo Sr. HUGO SERÁFíM RODRTGUES BARBOSÂ DE SOUSA, CPF no 016.618.8O549 e
CRM no 38995/PR, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si como justo e contratado a presente
GREDENCIAHENTO DE EI*PRESAS PÁRÁ PRESTAçÁO IrE SERI4çOS HÉDi,COS aARA ATENIEjR
AS DEHáÍTAS DAS UN/iDADES BÁS,CÁS DE SÁÚDE DÁ SEDE E ZANA RURAT- pI-,4flrÔES trO
HOSPITAL IIí,//NICIPAL JONMAL LUCÁS E CONSULTAS COM fiIÉDICOS ESPECíAI'STAS JUNTO AO
cÁPs- oEHTRO DE ATENçÃO PSTCOSSOC,AL E O CENTRO DE SAUDE JOSÉ SAüpAtO, 

^rESrEnUMCtPlo, DE rlrrERESsE oA SECRErAF/,A DE sAÚoE oE SoUTo soÂRES/BÁ, ctga mtebmção fai
precedida através de Chamamento Público para Credenciamento M. 007f2023, o qualfoi processado em
conformidade com a Lei Federal rW. 8.666193 e demais nonnas complementarcs rertinenÍeg âem corr?o as
dÀ1po.sr@s de-sÍe /nsfnrmênto, atenetiçlas as cJárrsu/as e eonrü'ções gtre.sê emnciam a.segrrrir:

CLÁUSULA PRI',,E//RA - T'O OBJETO
1.1. Constitui Objeto do presente Contrato o CREDENCIAMENTO DE PESSOÁ JURTDICA PARA
PRESTAçAo t E sERvtços coÚo HÉuco pt;,.vToursr,[ No HosptrAi. HUNtctpAL J0NwAL
,.UCÁS, Tá SEDE DESTE UUN'çÍP'O, DE 

'TTERESSE 
DÁ SECRETÁR'Á DE SAÚDE DE SOUTO

SOÁRESIBÁ, @nfotme Edital de CedenciamenÍo /Vo. N7/2023 e Termo de Refuência, gue integnm e$e
Contnato, tndependente de tanscrição.

CLÁUSULA SEGUÂíDÁ . DA WGÊNCIA

2.1.O Contrato vigoná desde a data da sua publia,ação até o pmzo de 11 meses.
z.z. O Contrato poderá ser prcÍogado, quando atender o disposto no Art. 57 da Lei Federal M. 8.666/93,
ou suqpenso de acardo com o /nÍeresse Pirhlico.
23, Na oconência de Promryação Contratual os yalores serão reajustarlo.s a ada 12 (daze) meseg de
aarfu @tn o IPCA ou, na blta &le, pr oufro índice que venha a sub§r'htí-*o, juntado Uevio parccer da
Secretanb de Fazenda.

cLÁusLUA TERCETRA - DA pRESTAçÃO DOS SERWçOS
3.1Da execução dos servços;

3.1,1 A prestação ríos servrços será execuÍada conforme planilha do Anexo lt, cada
ptofissional atmprindo com sua rcsryLliva carya lnnia culurrtamente com a
Secre|.arta de Saúde.

CIÁsULA QUARTA- Do FEaHATTENTo I,ETsÁL E ENTRÊGA DA NoTA FISCAL:
4.1 O fechamento mensl deverá ocoÍver até o segunb dia úül do nÉs suôseguente, guando
deverá ser enüaclo à SecrBÍana Municipalde SarÍrle o rclatôio de atendimento pan confetência e
aceite.
4.1.1 Após o aeÉte, &clatú pla *aetaria Munkipal de Saú'de, o orarsúr
deverá emitir a respectiva Nota Fiscal e encaminhá-la à mesma Secrctaria, que
confeicla eaÍe.sÍarÍa pano SeÍorrle Compras.
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ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNTCIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.99G(X)O

CNPJ 10.367.O251Un1{1 -Telefar (075} 3339-2150 12128

cLÁusuLA QUIINTA - DA REALzI.çÃO DO(S) SERvIçOíS' E ENTREoA DA NOTA FTSCAL:
5.1 O seruiço será exeaiado por prcfissional indicado pela emprcsa credenciada, no local e carga
horária estaâelhcrta.
5.2Após o fechamento mensal da prestação de seruiços, declarado pela Secretaia Municipal de Saúde, o
orestador deverá emitir a resrycttiva IVoÍa Fisca/ e encaminhá-la à n:evna Secretaria, que a fará vir
confeida e aÍesüada para o SeÍorde Compras,

cLÁusuLA sExrÁ - Do PREçO
6.í. São devklos exclusÍvamente os valores por serurios prcstados, desde que prcviamente
autorizados pela Secretaria Municipal de Sa(tde, rcWitada a tahla de preços a quir:

O valor global desÍe contrato é de R$ 309.785,52 (trezentos e nove mrT seÍecenÍos e or'Íenta e cinco
reais e cinguenta e do:ts centavos), considerando o período de 11 (onze) rrlêses, seído es@ valor
fixo e ireajusttável,

cLÁusuLA sÉnilrA- DÁs coND,çôEs DE pAeAilENTo
7.1 O gamento *rá efetuado a partir do décimo *guúo dia do més suôseguente ao da
prestaçâo de servr'gos, após enfiega da Nota Fiscal, que deverá vir ammpanhada das rnrtidões
negaüvas de débitos para com a Receita Federal, Estaduat, Municipal, para com o Fundo de
Garantia porTempo de Seruço (FGIS/ e da Cedidão Nqativa de Débrtos Trahthistas.
7.2 Em caso de devolução da Nota Fiscat para coneção, o prazo parc rtqrrrmento pas.saná a fluir
após a sua reapresentação.
7.3Ficará suwenso o pagarnento em caso de realização incompteto ou defeituosa dos senz'ços,
até a sua rcgularização Na Crcdenciada.
7.4 O pagamento efetuado plo Município estará sujeÍto a eventuais rcÍenções exrys,smente

prewsÍas em Lei, se foro caso.

cLÁusuLA o,TAVA - DA DOTAçÁO ORçAMENTÁR|A
8.í. Os Íec{.n§os necessánbs âs despesas do Contnto onenrão a(s) seguinte(s) Dotação(ões)
orçamontária{s):

UNIDADE ORCAMENTÁRIA:02.05.A2- Fundo Municipal de Saúde
AÇlO: 2l*- Hanutenção e Deseny, Das Áções do Éundo ffunic-de Sa{rde
AçÃo: 2os4- Irtanutenção dasÁçôes do Btcr,o HHia e AtÊ cornptexidade
ELEI,ilENTO DESPESÁ.'3.3.90.39. - Outros Servíços deterceiros- Pessoa Jurídica
FONTE: 2- Saiile- 15%
FONTE: t4-Tnnsffincias de Recurcos do SUS

CLÁUSULA NONA - DAS OBNGAçôES DECORRENTES DESTE CONTRATO:
9., Das Obrigações da Contatada:

9.'r.1 Das Obrigações Gerais

Entregar conforme a necessidade da Secretaria Municipat de Saúde, Retatóio das Ocorréncias e dos
Prwdimentos realízados nas Unidades de Saúde.
Atender a fodos os pacientes aduftos e pediáticos prestando os seru@s de sua responsabitidade com
zelo profissional e cuidados necessános a cada situação dentra dos preceÍtos da ética e das ôoas
práticas da medicina.
Zelar pela pontualidade no ateúimenfo aos pacbnfes deslinatárias dos sen@rs.

a

a

LOTE ESPEC'AUDADE
TTÉDICA

UNIDADE DE
ATENANENTO

CH
PLANTÁO

QUANT.
PLANTÕES

VL. UNT.
PLANTÁO

vL.
,TENSAL
ilÁxrno

VL TOTAL
nN0Mo

(11 HESES)

7

CLíNICO GERAL

HOSPITAL
MUN. JONIVAL
LUCAS - SEDE

24h 12
R$

2.3r',6,86
R$

28.162,32
R$

309.785,52
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o Tratar com utbanidade e respeito os pacientes e desÍrnaÍários do seruiço público, assftn como toda a
eguipe da Administnção P(tblica @m quem lidar, em nzão da prestação dos seruiços gue lhe for
conetido.

o Atender as noffnas e critérios estabelecidos pela SMS.
o Avaliar os pacientes seÍnpre que necessário e evoluídos em prontuétrio, mediante ass*ntura e caimbo

do mffiico responsávelpe/a Pessoa Jurídica contntada.
o Ássegurar aos usuários do SUS Íodas as normaüvas prevrstas na Política Nacional de Humanização.

Qualquer tip de discriminação ou cobrança pelos seruÇos dirctarnente ao usuário dará causa para
instauraçÃo de processo administntiw para aplicaçáo das sanç6es prewsfas na Lei 8.666193 e oufi:as
medidas necessáias, ganntida defesa na forma da lei.

. A Westação de *ruip deverá atender:
o Atendimento quanto aos í?uxos esÍaôelecldos pela Secretaia Municipal da Saúde.
o Deverá "alimentaf regularmente o SrsÍema de lnformação (quando houver), utilizado pela Secretaria

Munkipal da Saúde, com todas as informa@s rcferentes aos proedimentos rcalizados, tais omo:
prontuário, prescnção de exarnes e medicamenúos, entre outros.

o Manter durante a execução do contnto fodas as condições de habilitação exigidas no crcdenciamento.
o Permrtir acesso dos supervisores, auditores, agentes dos orgãos de controle an uttros profrssknais da

SMS para superuisionar e acompanhar a execução dos sen@os prestados-
o Contribuir para o aprimorumento da atenção à saúde no município de SouÍo Soares;
o Enaminâar a SMS, Relatüio Mensal das atividades desenvolvidas até o ? (*gundo) dia util do mês

suôseguenfe à realização dos senrças, conforme dafinido no contrato.
o Faturas e demais documentos referentes aos serwgos efefuamente prestados.
o Assumir inteira resrp.nsaHlidade- administrativa, penal, ctvil pelos dano.s causados a Municíçtkt ou a

tereeiros, deconentes da contratação dos seruços de tnnspofta.
. Prestar à Contratada úodas as informações necessánbs para o bom dewmpenho dos

servÍços.

9.1.1 Das Obrtgaçôes Grais
9.1.1.1 Efetuar o pagamento â CONTRATADA, na forma e condiçÃes estabelecklas nesúe Edital.
9.1.1.2 Fiscalizar os sarlgos presÍados, através de verificaçáo de qualidade e consequentemente a
aceitação;
9.1.1.3 C.anferir e aprovar os seru'ços realizados pela CONTRATADA;
9.1.1.4 Fiscalizar o cumpimento do conü'ato, através do sr,lidor Rodtigo l/rcii,.a Andnde, inscrito no
CPF de n.o 035.303.54*97, portador da Maficula de n.o 571, para exercer as atibuições de Gestor de
Contntos Administrativos do Pder Executivo Municipal, cpnforme Decreto Municipl de n.o 172, de 26
de agosto de 2021, publicado em 26 de agosÍo de 2021 no Diário Oficial do Município.

cLÁusuLA DÉcfirA- DA SUBaoNTRATAçÁo, cEssÃo ou rRA^rsFERÊNctA Do
OBJETO DO GONTRATO:
10.1. A Contntada não @erá submntntar, coder ou trunsfeir o Objeto do Contnto, no tdo ou
em pafte, a terceiros, sob pena de rescisão.

CLÁUSUI,Á DÉCIMA PRí/HE//RA- DÁS PENALIDADES:
11.1 Das Sanções Ádmrnrbtrativas:

11.1.1 Quem, convoado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o
lnstntmento Contatual, deixar de entrcgar ou apresentar drcumentação f.alsa exigida çrelo Edital,
ensejar o retardamento da execução de seu Objeto, não manüver a proposta, falhar ou fraudar na
execuçfu do Contrato, compoilar-* de modo inidheo ou cometer fnude fi*al, ficará ím@ido
de licÍtar e conttatar con a União, EsÍados, DisÍnto Fedenl ou Municípios e, será descredencrado
no SICAF, ou nos sisÍemas de cadastramento de fomecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,
sem gejuízo das multas pnewsÍas em Edital e no Conúato e das demais cominaçfus legais, em
confomidade @m o Art. V da LeiFederul N3 10.520f2002.
11.1.2 Na ocorrência de inadimplemento injusüficado no cumprimento do Objeto, no de
sua execução em desacordo com o espcifiado, ou quaiquer outas agões ou oml'ssões
impliquem em descumpimento do ajuste firmado, fica sujeita a proponente as



ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne ()8, Prálio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP tt6.99(HXtO
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penatidadesprevr'sÍas no caputdo Art. 86 da LeiFederal N.o 8.666/93, na seguinte conformidade:
11 .1.2.1 Atras até 10 (dez) dias, multa de 10% (dez por ento) úre o valor da obrigação não
cumprida;
11.1.2.2 Atraso supeior a 10 (dez) dras e inferior a 30 (trinta) dias, multa de 20% (vinte por
cento) soôre o valor da oúigação não cumprfula.
11.1.2.3 Atleiso supeior a 30 (Uinta) dias, multa de 30%o (tinta pr cen@ soÔre o vdq da
obrigação não cumpida.
11.1.2.4 Pela inexecuçao parcial, wtsidenda após 30 (trinta) dias de attaso da obrigação, ou
total, consideruda apôs fi (cinquenta) dias de afiaso da obrigafio, a Administnção aplicaá à
Contntada, ganntida a prévia defesa, as sanções prevtlsÍas nos tnctbos I a lV do Art. 87 da Lei
Fedenl N.o 8.66il93, e mufta de 40o/o (quarenta W cento), quando de inexecução parcial,

calculadas soôre o valor da obrigação não cumpida e de Wo (cinguenta pr cento), quando de
inexecução total, calculados soôre o valor total do Contrato, limitados ao valor total da obigação
não cumyida.
11.1.3 ÁsmuíÍas #o antônomas, e a aplicaçáo de uma multa não exctui a outu.
11.1.4 O prazo para pagamento da mufta será de 20 (vinte) dlas úÍerc a contar da intimação
da arynada.
11.1.5 Não havendo pagamento no pnzo determinado o valor será inscrito como dívida ativa,

sujeitando-se a devedora ao processo iudicial de execução.

11.2.1 Dos MolÍvos de Rescísão Contatual:
11.2.2 Á Resclbão Contratual poderá oconer, a bem do lnÍeresse Público, nas segurnÍes ocasiões.'
11.2.3 Oanendo a inexecução parcial ou totaldo Contrato, sem prejuízo das sanç6es WvisÍas no
item 17.1.2.4.

11.2.2.1 Oconendo as hipoteses previsÍas no Art. 78 da Lei Federal N." 8.666/93.
11.2.2.2 Por ato unilateral ou amfi1ável, conforme decona de inadimp6ncia das pailes ou

conveniéncia da Administrução, rcspeitadas suas conseguêncrbs bgais.
11.3 lncidirá nas mesmas penas prevrstas nos suôrtens supra a proponente vencedora que

estiver impedkla de assinar o Tenno de Contrato, § Íecusar a fazê-lo, ou não apresentar os
documentos necessánbs para tanto.

CLÁUSUi,./. DÉCIMA SEGUNDA. DO FORO
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de SouÍo fuareVBA, para dirimir guesÍões resultantes ou
rclativas à aplicação deste Contato ou execução do aiuste, não reslvidas na esíena

administraüva.

E por estarcm lusÍas e concr:irde.g as parÍes assrnam o pmsente instrumento em duas vias, de
igual forma e teor, na presença das testemunhas.

SouÍo SoaresrBÁ, 02 de fevereiro de 2024.
CONTRA

CONTRA

L/ í

soüsÁ
Saúde

CPF: ç(,1,,rl,i .í55 " d{t CPF: 2tt tç- w
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EXTR.ATO DE CONTRATO DE LlClrAçÃO/ CREDENCIAMENTO No 00712023

Processo Admlnlstrativo no 04812023 / Credenciamento no 007/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Souto Soares- Bahia.
ObJeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAçÃO DE
SERV!çOS COMO MÉDICO PLANTONISTA NO HOSPITAL MUNICIPAL
JONIVAL LUCAS, NA SEDE DESTE MUNTCIPIO, DE INTERESSE DA
SECRETARIA DE SAÚDE DE SOUTO SOARES/BA.
Embasamento Legal: Lei n.o 8.666/93 e suas posteriores alteraÇões.
Homologação/Ratlflcação: 0210212024
Perlodo deVlgêncla da Contratação: 11 meses.

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDO i'UNIGIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES

CN PJ/MF: í 0.367.025/0001 -8í

Contrato N' 0í 3/2024PSf MS Licitaçáo/Credenciame nto no OO7 12023

Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Souto Soares- Bahia.
Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAçÃO DE
SERVIÇOS COMO MÉDICO PLANTONISTA NO HOSPITAL MUNIGIPAL
JONIVAL LUCAS, NA SEDE DESTE MUNICÍPIO, DE INTERESSE DA
SECRETARIA DE SAÚOE DE SOUTO SOARES/BA.
Contratado: HUGO SERAFIM R.B DE SOUSA'ME, inscrita no CNPJ sob o No.

29.294.26010001-07, estabelecida à Rua Luiz Riela de Carvalho, 172' '1" andar,
Coopirecê, lrecê/BA, CEP: 44900-000.
Valor global: R$ 309.785,52 (trezentos e nove mil setê@ntos e oitenta e cinco reais e cinquênta
e dois centavos).
Embasamento Legal: Lei n." 8.666/93 e suas posteriores altera@es.
UNIDADE ORCAMENTÁRIA: 02.05.02 - Fundo Municipal de Saúde
AÇÃO: 2í58 - Manutençpo e Desenv. Das Ações do Fundo Munlc. de Saúde
AçÃO: 2084 - Manutenção des Ações do Bloco Médla e Alta Complexldade
ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.39. - Outros Sêrviços de tercelros - Pessoa JurÍdlca
FONTE:2-Saúde-15%
FONTE: í4 - Transferências dê Recurcos do SUS
PeÍlodo de Vlgêncla: 0210212024 a 3111212024.

Este documento foi assinado digilalmente por SERASÁ Experian
SDgFACDECl BF9 1A78654ODEB84F72FBE


